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Advertência Obrigatória

Multas  NIC

Suspensão direito de dirigir



Advertência Obrigatória

Multas  NIC

Suspensão direito de dirigir



Lei 14.071/2020
Advertência obrigatória



Art.  267

Deverá ser imposta a 

penalidade de advertência por 

escrito à infração de natureza 

leve ou média, passível de ser 

punida com multa, caso o 

infrator não tenha cometido 

nenhuma outra infração nos 

últimos 12 (doze) meses.

Impactos nos sistemas  e rotinas processos



Situação NOVA – Advertência automática

Art. 10:......

§ 2º Para fins de cumprimento do disposto neste 
artigo, o DENATRAN deverá disponibilizar transação 
específica para registro da Penalidade de 
Advertência por Escrito no RENACH e no RENAVAM, 
bem como, acesso às informações contidas no 
prontuário dos condutores e veículos para consulta 
dos órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito. 

Resolução CONTRAN nº 918/2022



Situação NOVA – Advertência automática

Alternativamente, vários órgãos do Estado de São 
Paulo estão aplicando o disposto:

Art. 11:Para as infrações cometidas antes de 12 de abril de 
2021, ......

§ 1º Até a data do término do prazo para a apresentação da 

defesa da autuação, o proprietário do veículo, ou o condutor 

infrator devidamente identificado, poderá requerer à 

autoridade de trânsito a aplicação da penalidade de 

advertência por escrito de que trata o caput. 

Resolução CONTRAN nº 918/2022



Situação NOVA – Advertência automática

Outra alternativa para fins de recurso ou decisão 
judicial, é aplicação do disposto:

Art. 10:......

§ 8º É nula a penalidade de multa aplicada quando 

o infrator se enquadrar nos requisitos estabelecidos 

no art. 267 do CTB. 

Resolução CONTRAN nº 918/2022



Lei 14.229/2021

Multas NIC



ANTES DEPOIS   (Lei 14229/2021)

§ 8º Após o prazo previsto no 
parágrafo anterior, não havendo 
identificação do infrator e sendo o 
veículo de propriedade de pessoa 
jurídica, será lavrada nova multa 
ao proprietário do veículo, 
mantida a originada pela infração, 
cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de 
infrações iguais cometidas no 
período de doze meses.

§ 8º Após o prazo previsto no § 7º 
deste artigo, se o infrator não tiver 
sido identificado, e o veículo for de 
propriedade de pessoa jurídica, será 
lavrada nova multa ao proprietário 
do veículo, mantida a originada pela 
infração, cujo valor será igual a 2 
(duas) vezes o da multa originária, 
garantidos o direito de defesa prévia 
e de interposição de recursos 
previstos neste Código, na forma 
estabelecida pelo Contran.

Multa por não indicação de condutor – NIC
Parágrafo 8º - art. 258 do CTB



Art.257 § 8º - Multas NIC 

1) Qual a data a ser considerada para o 
cometimento da infração? 

2) Qual o endereço a ser descrito como do 
cometimento da infração?

3) Quais dados da infração originária devem 
constar do AIT?

4) A autuação precisa ser validada por agente de 
trânsito?

Novo AIT



Art.257 § 8º - Multas NIC 

1) O prazo de 30 dias para expedição da NA deve 
ser contado a partir de qual data? 

2) A NA será expedida sem o formulário de 
indicação e deverá conter informação sobre a 
impossibilidade de nova indicação?

3) Quais dados da infração originária devem 
constar da NA?

4) Na NA deve constar a data de expedição da 
NA originária e data limite de indicação?

Notificação da Autuação



Art.257 § 8º - Multas NIC 

1) A nova fórmula de calculo se aplica apenas às 
infrações originárias cometidas a partir de 
20/04/2022? 

2) Ou se aplicam à infrações originárias 
anteriores à 20/04/2022, desde que a 
penalidade NIC seja aplicada após essa data?

Nova fórmula de cálculo do valor da multa NIC



Oficio CETRAN para SENATRAN



Oficio CET/SP para SENATRAN



Lei 14.071/2020

Lei 14.229/2021
Suspensão do Direito de Dirigir                               



No art. 24 do CTB 
não havia previsão 
para que os  órgãos 
de trânsito dos 
municípios 
pudessem aplicar a 
penalidade de 
suspensão do 
direito de dirigir.

Inserção do inciso XXII, no art. 24 do CTB, 
pela Lei 14,071/2020:

XXII - aplicar a penalidade de 
suspensão do direito de 
dirigir, quando prevista de 
forma específica para a 
infração cometida, e 
comunicar a aplicação da 
penalidade ao órgão máximo 
executivo de trânsito da 
União;

ANTES DEPOIS



Art. 261 § 10. O 
processo de suspensão 
do direito de dirigir 
referente ao inciso II 
do caput deste artigo 
deverá ser instaurado 
concomitantemente 
com o processo de 
aplicação da 
penalidade de 
multa. (Incluído pela Lei nº 

13.281, de 2016)

Art. 261 § 10. O processo de 
suspensão do direito de dirigir a 
que se refere o inciso II 
do caput deste artigo deverá ser 
instaurado concomitantemente 
ao processo de aplicação da 
penalidade de multa, e ambos 
serão de competência do órgão 
ou entidade responsável pela 
aplicação da multa, na forma 
definida pelo Contran.

ANTES DEPOIS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art1


Resolução CONTRAN 
723/2018 em seu 
inciso I, art. 8, 
somente previa a 
instauração de 
processo único para 
penalidade de multa e 
de suspensão quando 
o infrator for 
proprietário do 
veículo.

Alteração a ser editada pelo 
CONTRAN irá prever todas as 
situações?
1) quando o infrator for o 

identificado e for o proprietário 
do veículo; 

2) quando o infrator for 
identificado e não for o 
proprietário; 

3) Quando o infrator for indicado 
pelo proprietário.

ANTES DEPOIS ??



"Art. 338-A. As competências previstas no inciso XV 
do caput do art. 21 e no inciso XXII do caput do art. 
24 deste Código serão atribuídas aos órgãos ou 
entidades descritos no caput dos referidos artigos a 
partir de 1º de janeiro de 2024.

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2023, as 
competências a que se refere o caput deste
artigo serão exercidas pelos órgãos e entidades 
executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal."

Lei 14.229/2021 



Oficio Fórum Paulista Secretários  para SENATRAN sobre SUSPENSÃO

a) necessidade de sistema que permita o acesso aos dados do condutor pelos órgãos

municipais, possibilitando a consulta ao prontuário quanto à reincidência, existência de

processos de suspensão em tramitação instaurados por outros órgãos autuadores, inserção

da penalidade de suspensão de forma a evitar superposição de períodos etc;

b) como contornar a impossibilidade de instauração concomitante de processos de multa e

de suspensão quando o condutor infrator não for identificado no ato da autuação;

c) inexistência de modelo unificado de multa e de suspensão tanto para a notificação de

autuação/suspensão quanto de notificação de penalidade de multa/suspensão;

d) não há previsão no SNE de envio de notificações unificadas. Assim, a notificação de

autuação e de penalidade será enviada pelo SNE e, no caso de suspensão, pelo Correio?

e) se houver a opção pelo desconto de 40% para o pagamento da multa não poderá

também haver a defesa da suspensão? Nesse caso, quando o condutor não for o

proprietário poderá discordar da opção e ingressar com defesa da autuação?

f) dificuldade em se celebrar convênio entre o órgão de trânsito municipal e o DETRAN, uma 

vez que a mesma autoridade deverá aplicar as duas penalidades, obrigando o município a 

delegar a aplicação da multa e de suspensão



RESUMO DAS PENDENCIAS 

ASSUNTO PENDENCIAS

Advertência 1- Possibilitar aos órgãos municipais o acesso aos 
dados do CONDUTOR 

Multas NIC 1- Revogar Resolução nº 710/2017 para 
regulamentar as regras de aplicação da penalidade

Suspensão 
do Direito 
de Dirigir

1- Possibilitar aos órgãos municipais o acesso aos 
dados do CONDUTOR;
2- Alterar Resolução nº 723/2018 para 
regulamentar as regras de aplicação da penalidade
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